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EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 2406.24-01-SEDUC-PQ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2406.24-01-SEDUC-PQ 

O Município de Ibicuitinga, através da Secretaria de Educação, torna público que realizará 
a Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2406.24-01-SEDUC-PQ, cujo objeto destina-se à REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, CONFORME 
MAPP 2922. 

Os documentos poderão diretamente no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga, situada na Rua Edval Maia da Silva, n° 16, Bairro Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 
62.955-000, no horário de 8h00 às 12h00, e 14h00 as 17h00. 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: a partir do dia 27 de junho de 2024. 

0 Edital  sera  disponibilizado gratuitamente através do  site  https://ibicuitinga.ce.gov.br/.  

Ibicuitinga-CE, 24 de junho de 2024. 

RAFAEL • ."17111,PS BENÍCIO 
ORDENA I  ORA DE DESPESAS 
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1. PREAMBULO 

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2406.24-01-SEDUC-PQ 

O Município de Ibicuitinga, através da Secretaria de Educação, torna público que realizará a 
Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2406.24-01-SEDUC-PQ, cujo objeto destina-se a REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, CONFORME 
MAPP 2922. 

Os documentos deverão ser entregues diretamente no setor de licitação da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga, situada na Rua Edval Maia da Silva, n° 16, Bairro Centro, 
Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-000, no horário de 8h00  its  12h00, e 14h00 as 17h00. 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: a partir do dia 27 DE JUNHO DE 2024. 

0 Edital  sera  disponibilizado gratuitamente através do  site  https://ibicuitinga.ce.gov.bri. 

2. COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

0 Edital é composto de duas partes: 

a) Edital de Pré-Qualificação: documento destinado a analise das condições de qualificação 
total dos interessados; 

b) Termo de Referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços. 

3. OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

3.1. 	Constitui Objeto desta Pré-Qualificação a seleção de empresas especializadas na 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, 
CONFORME MAPP 2922, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo I — Termo de 
Referência, que é parte integrante deste Edital. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-Qualificação serão cobertas por meio 
da Dotação Orçamentaria. 

10 02 12.361.0003.1.031 4.4.90.51.00 

10 02 12.365.0003.1.032 4.4.90.51.00 
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5. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital; 

5.2. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas Nacionais ou estrangeiros; 

5.3. Não  sera  permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.3.1. Justifica-se a vedação de empresas reunidas em consórcio, em razão do baixo 
valor da obra e bem como pela natureza do objeto. 

5.3.2. Acerca dos Consórcios este Município, informa que a conveniência de 

admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão 

meramente discricionária da Administração, conforme  artigo 15 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

5.3.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar 

empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a 

ter responsabilidade solidaria no que concerne as obrigações trabalhistas e 

previdenciarias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves 

repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal 

empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, 

para fins de pagamento de dividas. 

5.3.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade. 

6. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1. A documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
para qualificação técnica; 

6.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na  lingua  
portuguesa, sem emendas, rasuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas; 

6.3. Para os Consórcios: os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser 
apresentadas por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, 
o somatório dos atestados de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
sendo para o consórcio, exigível um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 
totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei, nos termos do Artigo 15, § 

2°, da Lei 14.133/2021; 
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6.4. Os documentos relativos A Pré-Qualificação das Proponentes poderão ser entregues ou 
enviados pelos correios, na Rua Edval Maia da Silva, n° 16, Bairro Centro, Ibicuitinga-CE, 
CEP: 62.955-000, dirigidos à Comissão de Contratação; 

6.5. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope caso 
seja enviado pelos correios ou similar: 

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EDITAL 2406.24-01-SEDUC-PQ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

RUA EDVAL MAIA DA SILVA, N° 16, BAIRRO CENTRO, IBICUTTINGA-CE, CEP: 
62.955-000 

6.6. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o proponente assume inteira 
responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No caso de 
eventual recebimento de docwnentação fora do prazo estipulado neste Edital, os envelopes 
serão devolvidos devidamente fechados; 

6.7. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da Prefeitura Municipal 
deverão estar dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a) em 
original; b) por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente; c) em cópia 
simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 
administração; d) por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

7.1 Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptitho para desempenho de atividade pertinente ao objeto 
da licitação, em plena validade. 

	

7.2. 	Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 

	

7.3. 	Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso  III  do  art.  67, da Lei N° 
14.133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte: 

7.3.1.  Equipe  minima: 
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a) 0 1 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

7.4. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

	

7.4.1. 	A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 

7.5. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto 
ora licitado, atinentes As respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

	

7.5.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 
de valor significativo: 

item 
item do 

orçamento 
, 	. 

código especificação um.d quantidade 
orçamento 

quantidade 
exigida 

1 1.7.5/2.11.9 C4819 

PISO 	INTERTRAVADO 	TIPO 
TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA 

- 	' COR CINZA - COMPACT/WAO 
MECANIZADA 

M2  2.289,33 1144,67 

2 
2.10.2/ 
3.7.2 C3087 

REBOCO 	C/ 	ARGMASSA 	DE 
CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:5 

M2  2.675,25 1337,63 

3 1
'
5
'
2/2'8'6/ 

3.5.3 
C2200 

RETELHAMENTO 	Cl 	TELHA - 
CERAMICA ATE 20% NOVA M2  3.143,43 1571,72 

4 1 6" 
6/2'1 

11. 1/ 
3.8. C4439 

CÉRAMICA 	ESMALTADA 
RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO E 
AREIA DE 30X30CM (900CM2) - 
PEI-5/PEI-4 /PISO 

M2  1.503,96 751,98 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

7.6. 	Apresentar profissional  Responsive!  Técnico de nível superior na  Area  de engenharia 
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da 
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara 
especializada competente: 
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7.6.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 
de valor significativo: 

item 
item do 

orçamento 
código especificação um

d 
 

quantidade 
orçamento 

2.289,33 

quantidade 
exigida 

1144,67 1 1.7.5/2.11.9 C4819 

PISO 	INTERTRAVADO 	TIPO 
TIJOLINHO 	(20X10X6)CM 
35MPA, 	COR 	CINZA 	- 
COMPACTAÇÂO MECANIZADA 

M2  

2 
2.10.2/ 
3.7.2 

C3087 
REBOCO Cl ARGMASSA DE 
CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:5 

M2  2.675,25 1337,63 

3 
1

.
5

'
2/2'8'6/ 
3.5.3 

C2200 
RETELHAMENTO 	Cl 	TELHA 
CERÂMICA ATE 20% NOVA 

M2  3.143,43 1571,72 

4 1* 6' 6/2'1 
11. 1/ 

3.8. 
C44 39 

CtRAMICA 	ESMALTADA 
RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO 
E AREIA DE 30X30CM (900CM2) - 
PEI-5/PEI-4 /PISO 

M2  1.503,96 751,98 

7.7. 	A exigência de apresentação de quantitativos mínimos para os itens de maior relevância 
e valor significativo, guarda respaldo no interesse público em selecionar a proposta mais 
vantajosa e que atenda satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão n° 
3.070/2013 — Plenário - TCU. 

7.8. 	Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-se 
ao Acórdão 1.339/10 — Plenário, também do TCU: ". A jurispnidancia deste Tribunal é unânime 
em afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-
operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevância e 
valor significativo" (sem grifos no original). 

7.9. 	A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será 
feita da seguinte forma: 

	

7.9.1. 	Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

	

7.9.2. 	Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente. 

	

7.9.3. 	Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação 
se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de 
acordo com a legislação civil. 

	

7.9.4. 	Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil 
ou arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 
técnico, informando que o  memo  assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, 
caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

7.10. 	Corn  base no artigo 64, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo 
empregaticio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
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7.11. 	0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

7.12.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

	

7.12.2. 	0 licitante disponibilizarci todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.13. Declaração que dispõe de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e mão de obra 
para o atendimento do objeto desta licitação; 

7.14. A comprovação a que se refere os itens "7.5.1 e 7.6.1." Poderão ser efetuados pelo 
somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quando dispuser o 
licitante. 

7.15. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de 
documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital; 

7.16. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes 
consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências 
neste Edital; 

7.17. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica 
exigida no presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer 
pretexto, a concessão de prazo para a complementação desses documentos; 

7.18. Deverão ser apresentados também as seguintes certidões: 

7.18.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral 	 da 	 Unido 
https://www. portal  tran sparencia. gov. brlsancoesiceis?ordenarPor=nome&di recao=asc; 

7.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 

https://www.
da 	 União, 

portaltran sparenci a. gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&di  recao=asc. 

8. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICACÃO 

8.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO. 
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9. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica  sera  

realizada pelo agente de contratação; 

9.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se 
candidatando, quando for o caso; 

9.3. Serão Pré-Qualificadas todas as proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios 

no Edital; 

9.4. Somente as empresas Pré-Qualificadas poderão participar da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2406.24-01-SEDUC-PQ, cujo objeto destina-se à REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, CONFORME 
MAPP 2922, de acordo com os exigências e prazos definidos neste edital. 

10. PRAZOS 

10.1. 0 exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
podendo o agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de 
documentos, quando for o caso, com vistas á ampliação da competição; 

10.2. 0 certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano; 

10.2.1. 0 prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de 
validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

— recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em 
face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado. 

11.2. A apreciação dar-se-á em fase única; 

11.3. 0 prazo para apresentação de contrarrazdes será o mesmo do recurso e terá inicio na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso; 

11.4.  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 

11.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre 
a representatividade do representante legal que assinou os mesmos; 
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11.6. Os recursos poderão ser enviados à sede da Prefeitura, Rua Edval Maia da Silva, n° 16, 
Bairro Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-000, dentro do horário de expediente (08h00 As 
12h00, 14h00 às 17h00), dirigidos ao Agente ou Comissão de Contratação, ou pelo  e-mail:  

licitacaogibicuitinga.ce.gov.br. 

12. 	DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

12.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame  (art.  164, da Lei n° 14.133/2021); 

12.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, por meio eletrônico; 

12.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 
impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa fisica, ou de CNPJ e ato 
constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como da 
procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de 
representação, se o caso; 

12.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

12.2. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliada pelos responsáveis requisitantes pela 
elaboração deste edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio 
eletrônico oficial no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior a data 
da abertura do certame; 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo 5. impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração  sell  divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório. 
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13. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo 
com as exigências do Edital; 

13.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou 
em parte, a presente Pré-Qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, 
sem que as proponentes caibam o direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer 
espécie; 

13.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-Qualificação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do processo licitatório; 

13.4. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da 
documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação inabilitá-la, caso seja 
constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade dos informações e/ou da documentação 
apresentada; 

13.5. Não  sera  permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de 
documentação ou de qualquer documento, após a sua entrega; 

13.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação; 

13.7. 0 resultado da Pré-Qualificação  sera  divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas-PNCP, no Diário Oficial do Estado — Poder Executivo, no Sitio Eletrônico Oficial do 
Município e em Jornal Diário de Grande Circulação do Estado; 

13.8. Os licitantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
2406.24-01-SEDUC-CE, com o MENOR PREÇO GLOBAL, deverão estar pré-
qualificados. 

1BICUITINGA-CE, 24 de junho de 2024. 

"V fie 9 
RAFA r  LA  GOMES BENÍCIO 
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TERMO DE REFERENCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Contratação de REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE, CONFORME MAPP 2922, nos termos do projeto básico de engenharia, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 	0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação A 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,  conforme 
detalhamento a seguir: 

I) N° item no PCA: 121 

II) Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3.1 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Modalidade 

4.1. 	A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do  art.  6, inciso XII, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.2. 	A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso 
XXXVIII, a), da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Sustentabilidade 

' 
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4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.4. 	E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

	

4.4.1. 	E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

	

4.4.2. 	Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.6. 	Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.7. 	Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no  
maxim),  até a data de assinatura do contrato. 

4.8. 	A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.9. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação A 
garantia da contratação. 

Vistoria 

4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda A sexta-feira, das 08:00 horas As 16:00 horas. 

4.11. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

4.12.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.13. 	Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4.14. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os  emus  dos serviços decorrentes. 

11111111011110401•11.111111111111•11110111111 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

	

5.1.1. 	Inicio da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato; 

	

5.1.2. 	0 contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte 
integrante deste documento. 

	

5.1.3. 	Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronograma 
fisico-financeiro. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas 
cartográficas. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 

6.6. 	A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
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6.7. 	A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução do objeto. 

6.8. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°); 

6.12. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13.  0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.18. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.19.  0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente defmidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fuis de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.23.  0 gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.24. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a fonnalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto 
no contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos 
respectivos responsáveis técnicos. 

	

7.1.1. 	Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 
atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

Do recebimento 

7.2. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada 

	

7.2.1. 	Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 
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7.2.2. 	0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133). 

7.3.1. 	0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. 	0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

7.3.3. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 

7.3.4. 	0 fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vis-ta técnico e 
administrativo. 

7.3.5. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.3.6. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
teimo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, As suas expensas, no todo ou  ern  parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A 
fiscalização não atestar a última e/ou (mica medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.8. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou  Attica  medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.3.9. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.4. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ate' 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

	

7.5.1. 	Emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

	

7.5.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

	

7.5.3. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados,  corn  base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução  do contrato. 

7.8. 	0 recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias 

Liquidação 

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação. 

7.10. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  onus  

à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 

14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

7.15 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 
inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
cumprimento de requisitos de habilitação. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção monetária 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação, por meio de  document()  oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não pennite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

	

8.2. 	0 regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

	

8.3. 	0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. 	0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar A 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade  (art.  59, §3°, da Lei n° 
14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

	

8.4. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

	

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-briernpreendedor;  

	

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de  setts  

administradores; 

8.8 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  corn  
o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.18. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII- 
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 

1943; 

8.21. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.24. Na forma do que dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.25. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

8.26. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito Qualificação Econômico-Financeira. 

8.27. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 
sendo facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificação econômica financeira 

8.28 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n°14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso 

8.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.30. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 
5°, da Lei Federal N° 6.404/76). 

8.31. Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo de abertura 

e de enterramento do Livro Di'ario do qual foi extraido (artigo 50, parágrafo 2°, do Decreto-lei 

N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado 
por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 
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8.32.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  
iguais ou superiores a 1 (um); 

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos  indices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins 
de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente. 

8.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.35. 	Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14A33, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.37. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

8.38. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação, em plena validade. 

8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão A exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 

8.40. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, em confonnidade com o disposto no inciso Ill do  art.  67, da Lei N° 
14.133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte: 

8.40.1. Equipe  minima:  

a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

8.41. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.41.1. 	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

8.42. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços 

1111E1111116111111111111MMINSIMIRMI- 
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similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto 
ora licitado, atinentes As respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

8.42.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 

de valor significativo: 

item item do 
orçamento 

código especifi cação 
.. umd quantidade 

orçamento 
quantidade 

exigida 

1 1.7.5/2.11.9 C4819 

PISO 	INTERTRAV  ADO 	TIPO 
TIJOLINHO 	(20X10X6)CM 
35MPA, 	COR 	CINZA 	- 
COMPACT/WÃ° MECANIZADA 

M2  2.289,33 1144,67 

2 2.10.2/3.7.2 C3087 
REBOCO C/ ARGMASSA DE 
CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:5 

M2  2.675,25 1337,63 

3 1.5.2/2.8.6/3.5.3 C2200 
RETELHAMENTO 	C/ 	TELHA 
CERÂMICA ATE 20% NOVA 

W 3.143,43 1571,72 

4 1.6.6/2.11.1/3.8.1 C4439 

CERAM1CA 	ESMALTADA 
RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO 
E AREIA DE 30X30CM (900CM2) - 
PEI-5/PEI-4 /PISO 

M2  1.503,96 751,98 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.43. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na  Area  de engenharia 
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da 
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com as do objeto ora licitado, atinentes As respectivas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara 
especializada competente: 

8.43.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 
de valor significativo: 

item item do 
orçamento código especificacão unid quantidade 

orçamento 
quantidade 

exigida 

I 1.7.5/2.11.9 C4819 

PISO 	INTERTRAV  ADO 	TIPO 
TIJOLINHO 	(20X I OX6)CM 
35MPA, 	COR 	CINZA 	- 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

M2  2.289,33 1144,67 

2 2.10.2/3.7.2 C3087 
REBOCO C/ ARGMASS A DE 
CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:5 

M2  2.675,25 1337,63 

3 1.5.2/2.8.6/3.5.3 C2200 
RETELHAMENTO 	C/ 	TELHA 
CERÂMICA ATE 20% NOVA 

M2  3.143,43 1571,72 

4 1.6.6/2.11.1/3.8.1 C4439 
CERAMICA 	ESMALTADA 
RETIFICADA C/ ARG, CIMENTO 

M2  1.503,96 751,98 

111111111111111111111.11111111111.111111111111 
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8.44. A exigência de apresentação de quantitativos mínimos para os itens de maior relevância 
e valor significativo, guarda respaldo no interesse público em selecionar a proposta mais 
vantajosa e que atenda satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão n° 
3.070/2013 — Plenário - TCU. 

8.45. 	Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-se 
ao Acórdão 1.339/10 — Plenário, também do TCU: ". A jurisprudência deste Tribunal é unânime 
em afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-
operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevância e 
valor significativo" (sem grifos no original). 

8.46. A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será 
feita da seguinte forma: 

	

8.46.1. 	Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

	

8.46.2. 	Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente. 

	

8.46.3. 	Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação 
se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de 
acordo com a legislação civil. 

	

8.46.4. 	Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil 
ou arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 
técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, 
caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

8.47. 	Coin  base no artigo 64, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito 
de consultar o CN1S (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo 
empregaticio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

8.48. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.49. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.49.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

	

8.49.2. 	O licitante disponibilizarci todas as infivmações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que pi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.50. Declaração que dispõe de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e mão de obra 
para o atendimento do objeto desta licitação; 
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8.51. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

	

8.51.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

	

8.51.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

	

8.51.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

	

8.51.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.51.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.51.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 

	

8.51.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1, 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 3.557.787,40 (três milhões, 
quinhentos e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta 
centavos), conforme custos unitários apostos no projeto básico em anexo. 

9,2. 	Em caso de licitação para Registro de Pregos, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do  
art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3, serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
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9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do município. 

10.2. 	A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

$ 1 	.,; 
4.4.90.51.00 10 02 12.361.0003.1.031 

10 02 12.365.0003.1.032 4.4.90.51.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
aposti I amento. 

IBICUITINGA - CE, 24 DE JUNHO DE 2024. 

BENÍCIO 
OR DE  DESPESAS  
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